
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito  junto  à  Secretaria  de  obras,  a
instalação de dois redutores de velocidade
(quebra-molas)  no  trecho  compreendido
entre a Ponte do Jacu e o Curral do Benel,
nas proximidades do galpão do galo . 
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando:
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

 
A presente solicitação se faz necessária em razão de o referido trecho ter permanecido sem redutores de
velocidade, o que tem permitido que motoristas trafeguem em alta velocidade, colocando em risco a
segurança dos moradores, pedestres e demais usuários da via.
 
A instalação dos quebra-molas,  especialmente um logo na descida da ponte,  é medida preventiva
essencial para reduzir a velocidade dos veículos, evitar acidentes e garantir maior segurança à população
local.
 
Diante do exposto, solicito que a presente indicação seja atendida com a maior brevidade possível
 
 

 
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 

Jorge Seara 
Vereador(a) 
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